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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.769 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

DESIGNA  COMISSÃO  DE
SELEÇÃO  E  ANÁLISE  DE
P R O C E D I M E N T O S
D E S T I N A D O S  A
F O R M A L I Z A Ç Ã O ,
A D I T A M E N T O S  E / O U
A P O S T I L A M E N T O S  D E
P A R C E R I A S  J U N T O  A
ENTIDADES  DO  TERCEIRO
S E T O R  N O  Â M B I T O
SOCIOASSISTENCIAL  DO
MUNICÍPIO.

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º -  Designar as servidoras Cristiana de Castro

Pereira, matrícula nº 111.442, Bruna Junqueira Lima Costa,
matrícula nº 112.540,  e Rovani  Maria da Costa Oliveira,
matrícula nº  111.453 para,  sob presidência da primeira,
comporem  a  Comissão  de  Seleção  e  Anál ise  de
Procedimentos  Destinados  a  Formalização,  Aditamentos
e/ou  Apostilamentos  de  Parcerias  Junto  a  Entidades  do
Terceiro Setor no Âmbito Socioassistencial do Município nas
formas e modalidades permitidas na Lei Federal nº 13.019
de  31  de  julho  de  2.014,  regulamentada  pelo  Decreto
Municipal  nº  1.960  de  06  de  novembro  de  2.017  c.c.
Decreto Municipal nº 2.680 de 01 de dezembro de 2.022 .

Art. 2º - Designar ainda a servidora Bruna Junqueira
Lima Costa, para secretariar a Referida Comissão.

Art. 3º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e três dias do mês de outubro de 2025.
DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,

na data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO

CHEFE DE GABINETE
...........................................................................................................

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 108 – DE 31 DE OUTUBRO DE
2025

“ A L T E R A  O  C Ó D I G O
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE
I G A R A P A V A ,  L E I
COMPLEMENTAR  294,  DE  28
DE DEZEMBRO DE 2006 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Dr. José Humberto Lacerda Rodrigues, Prefeito do
Município  de  Igarapava,  no  uso  de  sua  atribuições
constitucionais  e  legais,  observando  os  princípios  e  as
normas da Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do
Município, as normas gerais de direito tributário veiculadas
pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 — Código
Tributário Nacional —, Lei Complementar nº 116, de 31 de
julho de 2003 — Normas Gerais do ISSQN, atualizada pela
Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016, e
Lei Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020, Lei
Complementar  nº  123,  de  14 de  dezembro de  2006 —
Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e  da  Empresa  de
Pequeno Porte, com as suas atualizações, em especial a LEI
COMPLEMENTAR Nº 214, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 que
regulamenta a REFORMA TRIBUTARIA NACIONAL, e demais
leis  tributárias,  bem  como  os  atuais  posicionamentos
doutrinários  e  jurisprudenciais  em  matéria  tributária
municipal;

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Altera  o  artigo  27  da  Lei  Complementar
294/06, que passa a vigorar com a seguinte disposição:

Art. 27. O imposto será lançado independentemente da
regularidade jurídica dos títulos de propriedade,  domínio
útil  ou posse do terreno,  ou da satisfação de quaisquer
exigências administrativas para a utilização do imóvel.

§ 1º O lançamento do IPTU, terá alíquotas progressivas,
conforme  Tabela  I,  do  Anexo  I,  visando  assegurar  o
cumprimento  da  função  social  da  propriedade  urbana,
preservar a saúde pública e desestimular a especulação
imobiliária, até a alíquota de 10%, na forma especificada na
Lei 10.257/01 - Estatuto das Cidades.

§ 2º Em caso de descumprimento das condições e dos

prazos  previstos  na  forma do  caput  do  art.  5o,  da  Lei
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto das Cidades, ou

não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o,
o  Município  procederá  à  aplicação  do  imposto  sobre  a
propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo
no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de
cinco anos consecutivos.

§ 3º O Município de Igarapava, requisitará na forma do
art. 25, do Estatuto das Cidades, o direito de preempção
para  aquisição  de  imóvel  urbano,  que  descumprir  o
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disposto no referido Estatuto, respeitado o devido processo
legal em cada caso.

§ 4º  Nos casos de imóveis sujeitados a procedimento
administrativo  fiscal  para  enquadramento  no  IPTU
progressivo, por desacordo com o disposto no Estatuto das
Cidades, é expressamente vedada a concessão de isenções
ou de anistia relativas à tributação progressiva.

Art. 2º. Inclui no art. 50 da Lei Complementar 294/06,
os parágrafos 3º a 6º, que dispõe sobre o seguinte:

§ 3º O lançamento do IPTU, terá alíquotas progressivas,
conforme  Tabela  II,  do  Anexo  I,  visando  assegurar  o
cumprimento  da  função  social  da  propriedade  urbana,
preservar a saúde pública e desestimular a especulação
imobiliária, até a alíquota de 10%, na forma especificada na
Lei 10.257/01 - Estatuto das Cidades.

§ 4º Em caso de descumprimento das condições e dos

prazos  previstos  na  forma do  caput  do  art.  5o,  da  Lei
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto das Cidades, ou

não sendo cumpridas as etapas previstas no § 5o do art. 5o,
o  Município  procederá  à  aplicação  do  imposto  sobre  a
propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo
no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de
cinco anos consecutivos.

§ 5º O Município de Igarapava, requisitará na forma do
art. 25, do Estatuto das Cidades, o direito de preempção
para  aquisição  de  imóvel  urbano,  que  descumprir  o
disposto no referido Estatuto, respeitado o devido processo
legal em cada caso.

§ 6º  Nos casos de imóveis sujeitados a procedimento
administrativo  fiscal  para  enquadramento  no  IPTU
progressivo, por desacordo com o disposto no Estatuto das
Cidades, é expressamente vedada a concessão de isenções
ou de anistias relativas à tributação progressiva.

Art. 3º. Altera o art. 69 e § 1º, da Lei Complementar
294/06, que passam a vigorar com a seguinte disposição:

Art. 69. A base de cálculo do imposto é o preço do
serviço, ao qual se aplicam as alíquotas mensais, para os
contribuintes sujeitos ao ISSQN variável, e a UFM - Unidade
Fiscal  Municipal,  para  os  contribuintes  sujeitos  ao
recolhimento anual do ISSQN, conforme previsto na Tabela
III anexa a esta Lei Complementar.

§ 1º Em qualquer caso em que o serviço seja prestado,
comprovadamente ,  sob  a  fo rma  de  t raba lho
exclusivamente  pessoal  do  próprio  contribuinte,
independentemente  de  ter  ou  não  formação  técnica,
científica  ou  artística  especializada,  com  atuação
profissional  autônoma,  em  função  da  natureza  do  serviço
ou de outros fatores pertinentes, nestes não compreendida
a importância  paga a  título  de  remuneração do próprio
trabalho, o imposto será pago, anualmente, calculado com
a  aplicação  da  unidade  fiscal  vigente  no  Município  de
acordo  com  a  atividade  desenvolvida.

§ 2° Quando os serviços a que se referem os itens
4.01,  4.06,  4.12,  4.16,  5.01,  7.01,  17.04,  17.16,  17.18,
17.19,  da  lista  anexa  forem  prestados  por  sociedades

uniprofissionais, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma
do § 1°, calculado em relação a cada profissional habilitado,
sócio, empregado ou não, que preste serviços em nome da
sociedade,  embora  assumindo  responsabilidade  pessoal,
nos termos da lei aplicável.

Art. 4º. Altera o art. 74 da Lei Complementar 294/06,
que passa a vigorar com a seguinte disposição:

Art. 74. A Prefeitura exigirá dos contribuintes sujeitos
ao ISSQN, a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
de  padrão  nacional  (NFS-e)  no  ambiente  nacional,  e  a
utilização  de  livros,  formulários  ou  outros  documentos
necessários ao registro, controle e fiscalização dos serviços
ou atividades tributáveis, sempre que tal exigência se fizer
necessária em razão da peculiaridade da prestação.

§ 1º. O município de Igarapava adere o disposto no art.
62, da Lei Complementar Nº 214, DE 16 de Janeiro de 2025,
para fins de estabelecer os seguintes procedimentos:

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de
emissão  simplificada  de  documentos  fiscais  eletrônicos
vigentes  para  utilização  de  leiaute  padronizado,  que
permita aos contribuintes informar os dados relativos ao
IBS e à CBS, necessários à apuração desses tributos;

II  -  compartilhar  os  documentos  fiscais  eletrônicos,
após a recepção, validação e autorização, com o ambiente
nacional de uso comum do Comitê Gestor do IBS e das
administrações tributárias da União e dos Estados.

III - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de
declaração  eletrônica,  conforme  leiaute  padronizado
definido  no  regulamento,  para  o  ambiente  de  dados
nacional  da  NFS-e.

§  1º  Para  fins  do  disposto  no  caput  deste  artigo,  os
contribuintes do Município de Igarapava ficam obrigados, a
partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I  -  a  emitir  a  Nota Fiscal  de Serviços Eletrônica de
padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional;

II  - na hipótese de circunstância excepcional de não
cumprimento  do  prazo  definido  no  §  1º,  o  Município  de
Igarapava  compartilhará  os  documentos  fiscais  eletrônicos
gerados  em  ambiente  próprio  e  conforme  leiaute
padronizado  os  transmitirá  para  o  ambiente  de  dados
nacional da NFS-e;

Art.  5º.  Inclui  o  artigo  160-A,  à  Lei  Complementar
294/06, com a seguinte redação:

Art. 160-A. O Laudêmio constitui-se em taxa devida ao
Município de Igarapava, pela autorização de utilização de
bem público de uso não comum, cobrada a uma alíquota de
3,5% (três vírgula cinco), sobre o valor do imóvel.

§  1º.  A Taxa do Laudêmio é paga antes do ato de
transação de compra e  venda de imóveis  em áreas  de
aforamento, em que o Município de Igarapava é detentor
do Domínio Direto (senhorio direto) e transmite o Domínio
Útil  a  um  terceiro  (enfiteuta),  enquanto  o  domínio  direto
permanece  com  o  proprietário  original,  qual  seja,  o
Município de Igarapava.

§  2º.  A  avaliação  do  valor  do  imóvel  para  fins  de
aplicação  do  disposto  no  “caput”  é  de  competência  do
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Departamento  de  Engenharia  e  Obras  do  Município  de
Igarapava.

Art. 6º. Altera o art. 175 da Lei Complementar 294/06,
que passa a vigorar com a seguinte disposição:

Art.  175.  A taxa de limpeza pública tem como fato
gerador a utilização efetiva ou a possibilidade de utilização,
pelo contribuinte, de serviços municipais de limpeza das
vias e logradouros públicos e particulares.

Parágrafo  único.  Consideram-se  serviços  de  limpeza
pública:

I – coleta, remoção e destinação de lixo domiciliar;
II – coleta, remoção e destinação do lixo de farmácias,

laboratórios, clínicas, hospitais e congêneres;
III – coleta, remoção e destinação do lixo de clínicas

veterinárias e congêneres;
Art. 7º. Altera o art. 176 da Lei Complementar 294/06,

que passa a vigorar com a seguinte disposição:
Art.  176.  O  custo  despendido  com  a  atividade  de

limpeza  pública  será  dividido  proporcionalmente  às
testadas dos imóveis, situados em locais em que se dê a
atuação  da  Prefeitura,  observando-se  a  frequência  da
prestação de serviço.

§ 1º Nos imóveis de esquina, para efeito de cálculo da
taxa, tomar-se-á a menor testada no caso de terrenos, e a
testada correspondente à frente, no caso de edificações.

§ 2º Em nenhuma hipótese, para efeito do cálculo da
taxa, tomar-se-á testada inferior a 5 (cinco) metros.

§ 3º A taxa será acrescida:
I  –  de 10% (dez por cento)  do seu valor  quando o

imóvel  for  utilizado em parte ou em sua totalidade por
restaurantes, hotéis, pensões, clubes sociais e similares.

II – de 20% (vinte por cento) do seu valor quando o
imóvel for utilizado em parte ou em sua totalidade, por
supermercados, varejões, panificadoras, oficinas de retífica
de motores,  colégios,  garagens de empresas de ônibus,
postos de serviços de veículos e similares.

III – de 30% (trinta por cento) para as atividades que
dispõe os incisos II e III, do parágrafo único, do artigo 175.

§ 4º. Nos imóveis sem edificação de qualquer natureza,
terrenos nus, providos de muro e calçada e limpeza regular,
a Taxa referida no “caput” poderá ser reduzida em 30%.

§  5º.  O  pedido  de  redução  da  Taxa  que  trata  o
parágrafo  anterior  será  precedida  de  análise  pelos
Departamento  de  Obras  e  Engenharia  e  anuência  da
Divisão de Tributação.

§  6º.  O  Município  de  Igarapava  poderá  celebrar
convênio para a cobrança da Taxa de Coleta, Remoção e
Destinação  do  lixo,  com  concessionárias  de  serviços
públicos  e  outros,  de  acordo  com  regulamento  do
Executivo.

Art. 8º.  Altera o inciso VII,  do art.  243 e inclui  os
parágrafos 1º, 2ª e 3º, com a seguinte redação:

Art. 243 ....
.....
VII  -  o  pagamento antecipado e  a  homologação do

lançamento nos termos do disposto no artigo 236, Inciso III,

e seu Parágrafo 3º;
.....
§ 1º. A compensação referida no inciso II, do “caput”,

quando não incidir  na  restituição  de  valores  relativos  a
tributos,  será  processada  imediatamente  a  pedido  do
contribuinte, ou pela Divisão de Tributação, de ofício.

§  2º.  A  compensação  de  ofício  pela  Divisão  de
Tributação  será  precedida  de  notificação  ao  contribuinte,
com prazo de 10 (dez) dias para sua aceitação ou não,
sendo esgotado o prazo sem manifestação, a compensação
será  efetivada  de  ofício  pela  Divisão  de  Tributação
Municipal.

§ 3º. O reconhecimento da prescrição e decadência,
bem como a extinção dos tributos nessa condição, a pedido
do contribuinte será de competência dos Auditores Fiscais
Municipais,  com anuência  expressa  do  responsável  pela
Divisão de Tributação Municipal.

Art.  9º.  Altera  o  artigo  324  da  Lei  Complementar
294/06, que passa a vigorar com a seguinte disposição:

Art .  324.O  ju lgamento  dos  atos ,  defesas ,
procedimentos  administrativos  fiscais  relativos  a  qualquer
imposto,  taxas,  contribuições  ou  preços  públicos,  bem
como  às  penalidades  impostas,  inerentes  à  Divisão  de
Tributação Municipal, compete:

I – em primeira instância, ao responsável pela Divisão
de Tributação Municipal, em consonância com o Inciso VIII,
das  atribuições  do  Chefe  da  Divisão  de  Tributação,  do
ANEXO  IV  -  Atribuições  de  ocupantes  de  Cargos  em
Comissão, da LCM nº 53, de 18 de julho de 2017;

II – em segunda instância, ao Prefeito.
Art.  10.  Altera  o  artigo  332  da  Lei  Complementar

294/06, que passa a vigorar com a seguinte disposição:
Art. 332. A impugnação será dirigida ao responsável

pela Divisão de Tributação Municipal e deverá conter:
I  –  a  qualificação  do  interessado,  o  número  do

contribuinte  no  cadastro  respectivo  e  o  endereço  para
receber a intimação.

I I  –  matéria  de  fato  ou  de  direito  em  que  se
fundamenta;

III – as provas do alegado e a indicação das diligências
que  pretenda  sejam  efetuadas  com  os  motivos  que  a
justifiquem:

IV – independentemente da forma, o pedido deve ser
formulado de modo claro e preciso.

Parágrafo único. O servidor que receber a impugnação
dará recibo ao apresentante.

V  -  a  autoridade  mencionada  no  “caput”  poderá
conceder prazo adicional de 15 (quinze) dias para que o
contribuinte  instrua  seu  requerimento  com  documentos
imprescindíveis à análise e julgamento da impugnação.

Art. 11.  Esta Lei  Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES Prefeito
Municipal de Igarapava
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REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

ANEXO I
TABELA I

(Artigo 13 do CTM - LCM 294/06)

IPTU – Alíquotas Aplicáveis Sobre Terrenos

Características do imóvel Alíquota aplicável

A) terrenos sem muro, obras de arte
delimitadoras de propriedades ou sem passeio
calçado

3,6%

B) terrenos com muro, obras de arte
delimitadoras de propriedades e com passeio
calçado

3,0%

C) terrenos inclusos no IPTU progressivo,
conforme § 1º, do art. 27, do CTM.

Até 10%

TABELA II
(Artigo 41 do CTM - LCM 294/06)

IPTU – Alíquotas Aplicáveis Sobre Terrenos com Edificações Residenciais

Características do imóvel Alíquota aplicável

a) sem muro ou obras de arte delimitadoras de
propriedades, e sem passeio calçado

2,0%

b) com muro ou obras de arte delimitadoras de
propriedades, e com passeio calçado

1,6%

c) edificações sem função social, abandonadas e
mantidas para fins especulativos

Até 10%

IPTU – Alíquotas Aplicáveis Sobre Terrenos com Edificações Não Residenciais

a) sem muro ou obras de arte delimitadoras de
propriedades, e sem passeio calçado.

2,4%

b) com muro ou obras de arte delimitadoras de
propriedades, e com passeio calçado.

2,0%

c) edificações sem função social, abandonadas e
mantidas para fins especulativos.

Até 10%

TABELA III
(Artigo 69 do CTM - LCM 294/06)

TRIBUTO: Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

Código Serviços Alíquota Valor Fixo
UFM

1 Serviços de informática e congêneres

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 5% 5 UFM

1.02 Programação 5% 5 UFM

1.03 Processamento, armazenamento ou
hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos
e sistemas de informação, entre outros
formatos, e congêneres. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 157, de
2016).

5%

1.04 Elaboração de programas de
computadores, inclusive de jogos
eletrônicos, independentemente da
arquitetura construtiva da máquina em
que o programa será executado,
incluindo tablets, smartphones e congêneres.
(Redação dada pela Lei Complementar
nº 157, de 2016).

3%

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de
uso de programas de computação.

5%

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 3% 3 UFM

1.07 Suporte técnico em informática,
inclusive instalação, configurações e
manutenção de programas de
computação e bancos de dados.

3% 3 UFM

1.08 Planejamento, confecções, manutenção
e atualização de páginas eletrônicas.

3% 3 UFM

1.09 Disponibilização, sem cessão definitiva,
de conteúdos de áudio, vídeo, imagem
e texto por meio da internet, respeitada
a imunidade de livros, jornais e
periódicos (exceto a distribuição de
conteúdos pelas prestadoras de Serviço
de Acesso Condicionado, de que trata a
Lei 12.485, de 12 de setembro de 2011,
sujeita ao ICMS).

3%

2 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.

2.01 Serviços de pesquisa e desenvolvimento
de qualquer natureza.

2% 1 UFM

3 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito
de uso e congêneres.

3.01 VETADO

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de
sinais de propaganda.

5%

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12485.htm
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3.03 Exploração de salões de festas, centro
de convenções, escritórios virtuais,
stands, quadras esportivas, estádios,
ginásios, auditórios, casas de
espetáculos, parques de diversões,
canchas e congêneres, para realização
de eventos ou negócios de qualquer
natureza.

5%

3.04 Locação, sublocação, arrendamento,
direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhando ou não, de ferrovia
rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza.

5%

3.05 Cessão de andaimes , palcos,
coberturas e outras estruturas de uso
temporário

5%

4 Serviços de saúde, assistência médica, e congêneres

4.01 Medicina e biomedicina. 3% 5 UFM

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade
médico, radioterapia, quimioterapia,
ultrassonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e
congêneres.

3% 5 UFM

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios,
sanatórios, manicômios, casas de
saúde, prontos-socorros, ambulatórios e
congêneres.

5%

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3%

4.05 Acupuntura, 3% 3 UFM

4.06 Enfermagem, inclusive serviços
auxiliares.

2% 2 UFM

4.07 Serviços farmacêuticos. 3% 3 UFM

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e
fonoaudiologia.

2% 2 UFM

4.09 Terapias de qualquer espécie
destinadas ao tratamento físico,
orgânico e mental.

3% 2 UFM

4.10 Nutrição. 3% 5 UFM

4.11 Obstetrícia. 3% 5 UFM

4.12 Odontologia. 3% 5 UFM

4.13 Ortóptica 3%

4.14 Próteses sob encomenda 3%

4.15 Psicanálise. 2% 3 UFM

4.16 Psicologia. 2% 2 UFM

4.17 Casas de repouso e de recuperação,
creches, asilos e congêneres.

2%

4.18 Inseminação artificial, fertilização in
vitro e congêneres.

3%

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos,
óvulos, sêmen e congêneres.

2%

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen,
órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

2%

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou
tratamento móvel, e congêneres.

5%

4.22 Planos de medicina de grupo ou
individual e convênios para prestação
de assistência médica, hospitalar,
odontológica e congêneres. (Vide Lei
Complementar nº 175, de 2020)

5%

4.23 Outros planos de saúde que se
cumpram através de serviços de
terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo
operador do plano mediante indicação
do beneficiário. (Vide Lei Complementar
nº 175, de 2020).

5%

5 Serviços de medicina e assistência veterinária, e
congêneres.

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 2% 2 UFM

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios,
prontos-socorros e congêneres na área
veterinária.

5%

5.03 Laboratórios de análise na área
veterinária.

3%

5.04 Inseminação artificial, fertilização in
vitro e congêneres.

3%

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e
congêneres,

3%

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen,
órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie,

3%

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou
tratamento móvel, e congêneres.

3%

5.08 Guarda, tratamento, amestramento,
embelezamento, alojamento e
congêneres.

3% 3 UFM

5.09 Planos de atendimento e assistência
médico-veterinária. (Vide Lei
Complementar nº 175, de 2020)

5%

6 Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades
físicas e congêneres.

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros,
pedicuros e congêneres.

2% 2 UFM

6.02 Esteticista, tratamento de pele,
depilação e congêneres.

5% 2 UFM

6.03 Banhos, duchas, saunas, massagens e
congêneres.

5% 1 UFM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp175.htm#art1#art1
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6.04 Ginástica, dança, esportes, natação,
artes marciais e demais atividades
físicas.

2% 2 UFM

6.05 Centros de emagrecimento, spa e
congêneres.

5%

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e
congêneres. (Incluído pela Lei
Complementar nº 157, de 2016)

5% 3 UFM

7 Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia,
urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura,
arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres

4% 5 UFM

7.02 Execução. por administração,
empreitada ou subempreitada, de obras
de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes,
inclusive sondagem, perfuração de
poços, escavação, drenagem e
irrigação, terraplanagem,
pavimentação, concretagem e a
instalação e montagem de produtos,
peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços
fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos
de viabilidade, estudos organizacionais
e outros, relacionados com obras e
serviços de engenharia, elaboração de
anteprojetos, projetos básicos e projetos
executivos para trabalhos de
engenharia.

5% 5 UFM

7.04 Demolição. 5%

7.05 Reparação, conservação e reforma de
edifícios, estradas, pontes, portos e
congênere (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador
dos serviços, fora do local da prestação
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.06 Colocação e instalação de tapetes,
carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de gesso e
congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.

3% 2 UFM

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e
ilustração de pisos e congêneres.

3% 2 UFM

7.08 Calafetação. 3% 2 UFM

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração,
tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejeitos e outros
resíduos quaisquer.

5%

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de
vias e logradouros públicos,imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e
congêneres.

5% 2 UFM

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte
e poda de árvores.

2% 2 UFM

7.12 Controle e tratamento de efluentes de
qualquer natureza e de agentes fisicos,
químicos e biológicos.

5% 5 UFM

7.13 Dedetização, desinfecção,
desinsetização, imunização,
higienização, desratização, pulverização
e congêneres.

3% 2 UFM

7.14 (VETADO)

7.15 (VETADO)

7.16 Florestamento, reflorestamento,
semeadura, adubação, reparação de
solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de árvores, silvicultura,
exploração florestal e dos serviços
congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas,
para quaisquer fins e por quaisquer
meios. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 157, de 2016)

4%

7.17 Escoramento, contenção de encostas e
serviços congêneres.

5%

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos,
canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres.

5%

7.19 Acompanhamento e fiscalização da
execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

5% 5 UFM

7.20 Aerofotogrametria (inclusive
interpretação), cartografia,
mapeamento, levantamentos
topográficos, batimétricos, geográficos,
geodésicos, geológicos, geofísicos e
congêneres.

5% 5 UFM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
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7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação,
mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulação
e outros serviços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo,
gás natural e de outros recursos
minerais.

5%

7.22 Nucleação e bombardeamento de
nuvens e congêneres.

5%

8 Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e
educacional, instrução, treinamento e avaliação pessoal
de qualquer grau ou natureza.

8.01 Ensino regular pré- escolar,
fundamental, médio e superior.

2%

8.02 Instrução, treinamento, orientação
pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimentos de qualquer natureza.

3% 2 UFM

9 Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e
congêneres.

2%

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em
hotéis, apart-service condominiais, flat,
apart-hotéis, residência, residence-
service, suíte sevice, hotelaria marítima,
motéis, pensões e congêneres;
ocupação por temporada com
fornecimento de serviço (o valor da
alimentação e gorjeta, quando incluído
no preço da diária, fica sujeito ao
Imposto Sobre Serviços).

3%

9.02 Agenciamento, organização, promoção,
intermediação e execução de
programas de turismo, passeios,
viagens, excursões, hospedagens e
congêneres.

2%

9.03 Guias de turismo. 2% 1 UFM

10 Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 Agenciamento, corretagem ou
intermediação de câmbio, de seguros,
de cartões de crédito, de planos de
saúde e de planos de previdência
privada.

5% 5 UFM

10.02 Agenciamento, corretagem ou
intermediação de títulos em geral,
valores mobiliários e contratos
quaisquer.

5% 5 UFM

10.03 Agenciamento, corretagem ou
intermediação de direitos de
propriedade industrial, artística ou
literária.

5% 5 UFM

10.04 Agenciamento, corretagem ou
intermediação de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de
franquia (frenchising) e de faturização
(factoring).

5% 5 UFM

10.05 Agenciamento, corretagem ou
intermediação de bens móveis ou
imóveis, não abrangidos em outros
itens ou subitens, inclusive aqueles
realizados no âmbito de Bolsas de
mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

5% 5 UFM

10.06 Agenciamento marítimo. 5% 5 UFM

10.07 Agenciamento de notícias. 5% 5 UFM

10.08 Agenciamento de publicidade e
propaganda, inclusive o agenciamento
de veiculação por quaisquer meios.

5% 3 UFM

10.09 Representação de qualquer natureza,
inclusive comercial.

5% 3 UFM

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 5%

11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento,
vigilância e congêneres.

11.01 Guarda e estacionamento de veículos
terrestres automotores, de aeronaves e
de embarcações.

5%

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento
de bens, pessoas e semoventes.
(Redação dada pela Lei Complementar
nº 157, de 2016)

5% 5 UFM

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5% 5 UFM

11.04 Armazenamento, depósito, carga,
descarga, arrumação e guarda de bens
de qualquer espécie.

5%

11.05 Serviços relacionados ao
monitoramento e rastreamento a
distância, em qualquer via ou local, de
veículos, cargas, pessoas e semoventes
em circulação ou movimento, realizados
por meio de telefonia móvel,
transmissão de satélites, rádio ou
qualquer outro meio, inclusive pelas
empresas de Tecnologia da Informação
Veicular, independentemente de o
prestador de serviços ser proprietário
ou não da infraestrutura de
telecomunicações que utiliza. (Incluído
pela Lei Complementar nº 183, de
2021)

5%

12 Serviço de diversões, lazer, entretenimento e
congêneres.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp183.htm#art2#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp183.htm#art2#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp183.htm#art2#art2
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12.01 Espetáculos teatrais. 2%

12.02 Exibições cinematográficas. 2%

12.03 Espetáculos circenses. 5%

12.04 Programas de auditório. 5%

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e
congêneres.

5%

12.06 Boates, táxi-dancing e congêneres. 5%

12.07 Shows, ballet, danças, desfiles, bailes,
óperas, concertos, recitais, festivais e
congêneres.

5%

12.08 Feiras, exposições, congressos e
congêneres.

5%

12.09 Bilhares, boliches e diversões
eletrônicas ou não.

5%

12.10 Corridas e competições de animais. 5%

12.11 Competições esportivas ou de destreza
física ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.

5%

12.12 Execução de música. 5%

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda
prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballet, danças,
desfiles, bailes, teatros, óperas,
concertos, recitais, festivais e
congêneres.

5%

12.14 Fomecimento de música para
ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por qualquer processo.

5%

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou
folclóricos, trios elétricos e congêneres.

5%

12.16 Exibição de filmes, entrevistas,
musicais, espetáculos, shows,
concertos, desfiles, óperas, competições
esportivas, de destreza intelectual ou
congêneres.

5%

12.17 Recreação e animação, inclusive em
festas e eventos de qualquer natureza.

5% 1 UFM

13 - Serviços relativos à fonografia, fotografia,
cinematografia e reprografia.

13.01 (VETADO)

13.02 Fonografia ou gravação de sons,
inclusive trucagem, dublagem,
mixagem e congêneres.

2% 2 UFM

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive
revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagem e congêneres.

2% 3 UFM

13.04 Reprografia, microfilmagem e
digitalização.

2% 2 UFM

13.05 Composição gráfica, inclusive confecção
de impressos gráficos, fotocomposição,
clicheria, zincografia, litografia e
fotolitografia, exceto se destinados a
posterior operação de comercialização
ou industrialização, ainda que
incorporados, de qualquer forma, a
outra mercadoria que deva ser objeto
de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos,
embalagens e manuais técnicos e de
instrução, quando ficarão sujeitos ao
ICMS. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 157, de 2016).

2% 1 UFM

14 Serviços relativos a bens de terceiros

14.01 Lubrificação, limpeza, Ilustração,
revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagem, manutenção e
conservação de máquinas, veículos,
aparelhos, equipamentos, motores,
elevadores ou de qualquer objeto
(exceto peças e partes empregadas que
ficam sujeitas ao ICMS).

5% 3 UFM

14.02 Assistência técnica. 3% 3 UFM

14.03 Recondicionamento de motores (exceto
peças e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

3% 5 UFM

14.04 Recauchutagem ou regeneração de
pneus.

3% 1 UFM

14.05 Restauração, recondicionamento,
acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodização,
corte, recorte, plastificação, costura,
acabamento, polimento e congêneres
de objetos quaisquer. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 157, de
2016)

3% 2 UFM

14.06 Instalação e montagem de aparelhos,
máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao
usuário final, exclusivamente com
material por ele fornecido.

3% 2 UFM

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 2% 1 UFM

14.08 Encadernação, gravação e douvração
de livros, revistas e congêneres.

2% 1 UFM

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material
for fornecido pelo usuário final, exceto
aviamento.

5% 1 UFM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
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14.10 Tinturaria e lavanderia. 2% 1 UFM

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos
em geral.

5% 5 UFM

14.12 Funilaria e lanternagem. 3% 2 UFM

14.13 Carpintaria e serralheria. 2% 3 UFM

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e
içamento. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 157, de 2016)

5%

15 Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro,
inclusive aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de
direito.

15.01 Administração de fundos quaisquer, de
consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e
congêneres. (Vide Lei Complementar nº
175, de 2020).

5%

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive
conta-corrente, conta de investimentos
e aplicação e cademeta de poupança,
no país e no exterior, bem como a
manutenção das referidas contas ativas
e inativas,

5%

15.03 Locação e manutenção de cofres
particulares, de terminais eletrônicos,
de terminais de atendimento e de bens
e equipamentos em geral.

5%

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados
em geral, inclusive atestados de
idoneidade, atestado de capacidade
financeira, e congêneres.

5%

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral,
renovação cadastral, e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de
Emitentes de Cheques sem Fundos- CCF
ou em quaisquer outros bancos
cadastrais.

5%

15.06 Emissão, reemissão e fomecimento de
avisos, comprovantes e documentos em
geral, abono de firmas, coleta e entrega
de documentos, bens e valores,
comunicação com outra agência ou com
a administração central, licenciamento
eletrônico de veículos, transferência de
veículos, agenciamento fiduciário ou
depositário, de devolução de bens em
custódia.

5%

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e
consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive
por telefone, fac-símile, internet e telex,
acesso a terminais de atendimento,
inclusive vinte e quatro horas, acesso a
outro banco e a rede compartilhada,
fornecimento de saldo, extrato e demais
informações relativas a contas em
geral, por qualquer meio OU processo.

5%

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão,
substituição, cancelamento e registro
de contrato de crédito, estudo, análise e
avaliação de operações de crédito,
emissão, concessão, alteração ou
contratação de aval, fiança, anuência e
congêneres, serviços relativos a
abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de
quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de
garantia, alteração, cancelamento e
registro de contrato, e demais serviços
relacionados ao arrendamento
mercantil (leasing). (Vide Lei
Complementar nº 175, de 2020)

5%

15.10 Serviços relacionado a cobranças,
recebimentos ou pagamentos em geral,
de títulos quaisquer, de contas ou
carnês, de câmbio, de tributos e por
conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletréonico,
automático ou máquinas de
atendimento fomecimento de posição
de cobrança, recebimento ou
pagamento, emissão de carnês, fichas
de compensação, impressos e
documentos em geral,

5%

15.11 Devolução de títulos, protestos de
títulos, sustação de protesto,
manutenção de titulos, reapresentação
de títulos, e demais serviços a eles
relacionados.

5%

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e
valores mobiliários.

5%

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
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15.13 Serviços relacionados a operações de
câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de
contrato de câmbio, emissão,
fomecimento e cancelamento de
cheques de viagem, fornecimento,
transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de
importação, exportação e garantias
recebidas, envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a
operações de câmbio.

5%

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão,
renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crédito, cartão de
débito, cartão salário e congêneres.

5%

15.15 Compensação de cheques e títulos
quaisquer, serviços relacionados a
depósitos, inciusive depósito
identificado, a saque de contas
quaisquer, por qualquer meio ou
processo, inclusive em terminais
eletrônicos e de atendimento.

5%

15.16 Emissão, reemissão, liquidação,
alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de
crédito e similares, por qualquer meio
ou processo, serviços relacionados à
transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre
contas em geral.

5%

15.17 Emissão, fornecimento, devolução,
sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.

5%

15.18 Serviços relacionados a créditos
imobiliários, avaliação e vistoria de
imóvel ou obra, análise técnica e
jurídica, emissão e reemissão,
alteração, transferência e renegociação
de contrato, emissão e reemissão do
termo de quitação e demais serviços
relacionados a crédito imobiliário.

5%

16 Serviços de transporte de natureza municipal 2% 3 UFM

16.01 Serviços de transporte coletivo
municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviário de passageiros.
(Redação dada pela Lei Complementar
nº 157, de 2016)

2% 2 UFM

16.02 Outros serviços de transporte de
natureza municipal. (Incluído pela Lei
Complementar nº 157, de 2016)

4% 2 UFM

17 Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico,
contábil, comercial,e congêneres.

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer
natureza, não contida em outros itens
desta lista, análise, exame, pesquisa,
coleta, compilação e fornecimento de
dados e informações de qualquer
natureza, inclusive cadastros e
similares.

5% 4 UFM

17.02 Datilografia, digitação, estenografia,
expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redoção, edição,
interpretação, revisão, tradução, apoio
e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

2% 1 UFM

17.03 Planejamento, coordenação,
programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa.

3% 4 UFM

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e
colocação de mão-de obra.

4% 4 UFM

17.05 Fomecimento de mão-de-obra, mesmo
em caráter temporário, inclusive de
empregados ou de trabalhadores,
avulsos OU temporários, contratados
pelo prestador de serviço.

3%

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive
promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade,
elaboração de desenhos, textos e
demais materiais publicitários.

5% 2 UFM

17.07 (VETADO)

17.08 Franquia (franchising) 5%

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5% 4 UFM

17.10 Planejamento, organização e
administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres.

2% 4 UFM

17.11 Organização de festas e recepções;
bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS).

5%

17.12 Administração em geral, inclusive de
bens e negócios de terceiros.

5% 4 UFM

17.13 Leilão e congêneres. 5% 4 UFM

17.14 Advocacia. 2% 4 UFM

17.15 Arbitragem de qualquer espécie,
inclusive jurídica.

5% 4 UFM

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
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17.16 Auditoria. 2% 4 UFM

17.17 Análise de Organização e Métodos. 5% 3 UFM

17.18 Atuaria e cálculos técnicos de gualquer
natureza.

2% 3 UFM

17.19 Contabilidade, inclusive serviços
técnicos e auxiliares.

2% 4 UFM

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou
financeira.

2% 4 UFM

17.21 Estatística. 2% 3 UFM

17.22 Cobrança em geral. 5% 3 UFM

17.23 Assessoria, análise, avaliação,
atendimento, consulta, cadastro,
seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber ou a
pagar e em geral, relacionados a
operações de faturização (factoring).

2% 3 UFM

17.24 Apresentação de palestras,
conferências, seminários e congêneres.

5% 4 UFM

17.25 Inserção de textos, desenhos e outros
materiais de propaganda e publicidade,
em qualquer meio (exceto em livros,
jornais, periódicos e nas modalidades
de serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens de recepção livre e
gratuita). (Incluído pela Lei
Complementar nº 157, de 2016).

5% 2 UFM

18 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos
de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência
de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 Serviços de regulação de sinistros
vinculados a contratos de seguros;
inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos
seguráveis e congêneres.

5% 5 UFM

19 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais
produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de
títulos de capitalização e congêneres

19.01 Serviços de distribuição e venda de
bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e
congêneres.

5%

20 Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de
terminais rodoviários, ferroviários e metroviários

20.01 Serviços portuários, ferroportuários,
utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de embarcações,
rebocador escoteiro, atracação,
desatracação, serviços de praticagem,
capaiazia, armazenagem de qualquer
natureza, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, serviços
de apoio marítimo, de movimentação ao
largo, serviços de armadores, estiva,
conferência, logística e congêneres.

5%

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de
aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualguer
natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio
aeroportuários, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, logística
e congêneres.

5%

20.03 Serviços de terminais rodoviários,
ferroviários, metroviórios,
movimentação de passageiros,
mercadorias, inclusive suas operações,
logística e congêneres.

5%

21 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais

21.01 Serviços de registros públicos,
cartorários e notariais.

5%

22 Serviços de exploração de rodovia.

22.01 Serviços de exploração de rodovia
mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de
serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de
capacidade e segurança de trânsito,
operação monitoração, assistência aos
usuários e outros serviços definidos em
contratos, atos de concessão ou de
permissão ou em normas oficiais.

5%

23 Serviços de programação e comunicação visual, desenho
industrial, e congêneres.

23.01 Serviços de programação e
comunicação visual, desenho industrial,
e congêneres.

2% 2 UFM

24 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas,
sinalização visual, banners, adesivos e congêneres

24.01 Serviços de chaveiros, confecções de
carimbos, placas, sinalização visual,
banners, adesivos e congêneres.

2% 1 UFM

25 Serviços funerários

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp157.htm#art3#art3
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25.01 Funerais, inclusive fornecimento de
caixão, urna ou esquifes, aluguel de
capela, transporte do corpo
cadavérico,fornecimento de flores,
coroas e outros parcmentos,
desembaraço de certidão de óbito,
fornecimento de véu, essa e outros
adomos, embalsamento,
embelezamento, conservação ou
restauração de cadáveres.

2%

25.02 Translado intramunicipal e cremação de
corpos e partes de corpos cadavéricos.
(Redação dada pela Lei Complementar
nº 157, de 2016).

5%

25.03 Planos ou convênios funerários. 5%

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e
cemitérios.

2% 2 UFM

25.05 Cessão de uso de espaços em
cemitérios para sepultamento. (Incluído
pela Lei Complementar nº 157, de
2016).

5%

26 Serviços de coleta, remessa ou entrega de
correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agências frangueadas,
courrier e congêneres

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega
de correspondência, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos
correios e suas agências franqueadas,
courrier e congêneres.

5% 2 UFM

27 Serviços de assistência social.

27.01 Serviços de assistência social. 2% 3 UFM

28 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer
natureza.

28.01 Serviços de avaliação de bens e
serviços de qualquer natureza.

5% 5 UFM

29 Serviços de biblioteconomia

29.01 Serviços de biblioteconomia. 2% 5 UFM

30 Serviços de biologia, biotecnologia e química

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e
química.

2% 2 UFM

31 Serviços técnicos em edificações, eletrônica,
eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 Serviços técnicos em edificações,
eletrônica, eletrotécnica,mecânica,
telecomunicações e congêneres.

3% 3 UFM

32 Serviços de desenhos técnicos

32.01 Serviços de desenhos técnicos. 2% 2 UFM

33 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários,
despachantes econgêneres

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro,
comissários, despachantes e
congêneres.

5%

34 Serviços de investigações particulares, detetives e
congêneres.

34.01 Serviços de investigações particulares,
detetives e congêneres.

5% 10 UFM

35 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa,
jornalismo e relações públicas

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de
imprensa, jornalismo e relações
públicas.

3% 1 UFM

36 Serviços de meteorologia

36.01 Serviços de meteorologia. 5%

37 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e
manequins.

2% 1 UFM

38 Serviços de museologia

38.01 Serviços de museologia. 2% 3 UFM

39 Serviços de ourivesaria e lapidação

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação
(quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço)

3% 3 UFM

40 Serviços relativos a obras de arte sob encomenda

40.01 Serviços relativos a obras de arte sob
encomenda

2% 2 UFM

...........................................................................................................
LEI Nº 1.253 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E  O
R E C O N H E C I M E N T O  D O
E N Q U A D R A M E N T O  D A
FACULDADE  DR.  FRANCISCO
MAEDA  -  FAFRAM  E  SEU
RESPECTIVO  HOSPITAL
VETERINÁRIO,  MANTIDOS
P E L A  F U N D A Ç Ã O
EDUCACIONAL DE ITUVERAVA,
NA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO
INCISO XV DO ARTIGO 75 DA
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021, E ATESTA
SUA  CAPACITAÇÃO  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
VETERINÁRIOS ESPECÍFICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica reconhecido, para os fins do inciso XV do
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artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o
enquadramento da Faculdade Dr.  Francisco Maeda -
FAFRAM e seu respectivo Hospital Veterinário, mantidos
pela  Fundação Educacional  de Ituverava,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  45.332.194/0001-60,  como instituição  de
ensino superior, científica, tecnológica e de inovação (ICT) e
como  organ ização  da  soc iedade  c iv i l  (OSC) ,
respectivamente,  para  a  prestação  de  serviços  e
fornecimento  de  bens  relacionados  às  suas  atividades
finalísticas.

Art. 2º O reconhecimento de que trata o artigo 1º visa
a  possibilitar  a  contratação  direta  da  Faculdade  Dr.
Francisco Maeda - FAFRAM e/ou de seu Hospital Veterinário
pelo  Município  de  Igarapava,  mediante  dispensa  de
licitação, nos termos e limites estabelecidos pelo inciso XV
do  art.  75  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  para  a
transferência de tecnologia ou para a execução de serviços
técnicos  especializados  de  natureza  intelectual  e  para
prestação de serviços veterinários específicos.

Parágrafo único. A efetivação das contratações a que
se  refere  o  caput  dependerá,  em  todos  os  casos,  da
demonstração  de  compatibilidade  com  os  objetivos
institucionais  e  com a  complexidade  da  organização  da
contratada,  bem  como  da  inexistência  de  desvio  de
finalidade ou  prejuízo  ao  erário,  conforme exigido  pela  Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art.  3º  Para  os  fins  desta  Lei,  a  Faculdade  Dr.
Francisco  Maeda  -  FAFRAM  e  seu  respectivo  Hospital
Veterinário declaram-se plenamente capacitados a realizar:

I  -  Esterilização  cirúrgica  e  aplicação  de  métodos
contracetivos  de  comprovada  eficácia,  bem  como  outras
formas  de  controle  reprodutivo  éticas  e  humanitárias,
vedada a prática de outros procedimentos veterinários com
finalidade  de  controle  populacional  que  não  os
expressamente  previstos  em  lei.

I I  -  Procedimentos  médicos  veterinários  que
compreendam:

a) Consulta generalista, englobando a avaliação clínica
detalhada,  com  todos  os  parâmetros  e  procedimentos
devidamente anotados em prontuários individuais;

b) Aplicação de medicamentos e outros procedimentos
terapêuticos  que  se  fizerem necessários  ao  tratamento  do
animal;

c )  Rea l i zação  de  exames  labora to r ia i s  e
complementares, incluindo exames de imagem, essenciais
para o diagnóstico e acompanhamento clínico;

d) Internação em ambiente adequado à espécie e ao
tipo de necessidade de atendimento e,

e)  Tratamento  específico  a  diferentes  espécies
animais,  visando  sempre  a  proteção  e  o  bem-estar  do
animal sob seus cuidados.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1.254 DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DA REDAÇÃO DO ART. 2º DA
LEI MUNICIPAL Nº 344, DE 16
DE  ABRIL  DE  2008,  QUE
"DETERMINA  A  NATUREZA
FUNCIONAL E REMUNERAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO
TUTELAR,  CRIADOS  PELA  LEI
MUNICIPAL Nº 015/2001 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Art. 2º da Lei Municipal nº 344, de 16 de
abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os Conselheiros Tutelares receberão, a título
de subsídio mensal, o valor correspondente a duas vezes a
menor referência salarial vigente no Quadro de Servidores
Municipais, atualmente fixada na referência “A”.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei
Municipal  nº  344,  de  16  de  abril  de  2008,  que  não
conflitarem com a presente alteração.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
LEI Nº 1255 – DE: 31 DE OUTUBRO DE 2025

“DISPÕE  SOBRE  O  PLANO
PLURIANUAL PARA O PERÍODO
2026/2029  E  DA  OUTRAS
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PROVIDÊNCIAS”.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava. Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER ETC.,
Art. 1º: Esta Lei institui o PLANO PLURIANUAL DO

MUNICÍPIO DE IGARAPAVA-SP, para o período de 2026 a
2029,  em cumprimento ao disposto no art.  165,  §1º da
Constituição Federal  e  no art.  125,  §1º  da Lei  Orgânica
Municipal nº 1.812, de 04 de abril de 1990.

Art.  2º:  O  Plano  Plurianual  estabelece,  de  forma
regionalizada,  as  diretrizes,  objetivos  e  metas  da
administração  pública  municipal  direta,  órgãos  e
entidades da administração indireta, para as despesas
de capital e outras delas decorrentes, bem como para os
programas de duração continuada.

Art. 3º: Integram esta Lei os anexos que discriminam
os programas, ações, produtos, metas físicas e financeiras,
organizados por função, subfunção, unidade orçamentária e
objetivos  estratégicos,  tendo  com  parte  integrante  os
seguintes anexos:

I. Anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas
Governamentais

I I .  A n e x o  I I  -  D e s c r i ç ã o  d o s  P r o g r a m a s
Governamentais /Metas/Custos

III. Anexo III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao
Desenvolvimento do Programa Governamental

IV.  Anexo  IV  -  Estrutura  de  Órgãos,  Unidades
Orçamentárias e Executoras

Art. 4º: A execução dos programas previstos no Plano
Plurianual será compatibilizada com as leis orçamentárias
anuais e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 5º:  A Lei  de Diretrizes Orçamentárias de cada
exercício  financeiro  indicará  os  programas  prioritários  a
serem  incluídos  no  Projeto  de  Lei  Orçamentária.

Art.  6º:  O  Poder  Executivo  poderá,  mediante  lei
específica,  propor  alterações  nos  programas  e  ações  do
Plano Plurianual, sempre que necessário para ajustar-se à
realidade fiscal, administrativa e social do Município.

Art. 7º:  A inclusão, exclusão ou alteração de ações
orçamentárias  no  Plano  Plurianual  poderão  ocorrer  por
intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos
adicionais,  apropriando-se  ao  respectivo  programa,  as
modificações consequentes.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput
deste  artigo,  fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adequar
as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las
com  as  alterações  de  valor  ou  com  outras  modificações
efetivadas  na  lei  orçamentária  anual.

Art. 8º: Fica o Poder Executivo autorizado a proceder
os ajustes necessários nos nomes, códigos e descrições das
ações,  sem  alteração  da  finalidade  dos  programas,  para
fins de compatibilização com os sistemas de planejamento,
orçamento e execução.

Art.  9º:  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de
2026.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos trinta e um dias do mês de outubro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

PROGRAMA: 0010 PROCESSO LEGISLATIVO

Objetivo: Garantir o exercicio da função legislativa da Camara Municipal

Justificativa:

Público Alvo: populaçao

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
2.172.200,00 2.172.200,00 2.172.200,00 2.172.200,00 8.688.800,00

Indicador: Ações Administrativas

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0011 ADMINISTRAçãO LEGISLATIVA

Objetivo: Garantir susporte material e tecnico ao adequado funcioamento dos trabalhos Legislativo

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
3.450.000,00 3.450.000,00 3.450.000,00 3.450.000,00 13.800.000,00

Indicador: Processo Legislativo

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0045 GESTãO POLíTICO ADMINISTRATIVA

Objetivo: Desenvolver ações politico administrativas a nivel de Gabinete

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
760.000,00 760.000,00 760.000,00 760.000,00 3.040.000,00

Indicador: Manut Gabinete/Tiro Guerra e JSM

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0046 ADMINISTRAçãO SETORIAL/SECRETARIAS

Objetivo: Informatização de serviçõs administravivos,

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Fiorilli SC Ltda - Software Página 1 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
9.300.000,00 9.300.000,00 9.300.000,00 9.300.000,00 37.200.000,00

Indicador: Serviços Secretaria

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0049 SUPORTE ADMINISTRATIVO

Objetivo: Promover aos municipes atendimento com ronda da polícia na cidade.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
188.000,00 188.000,00 188.000,00 188.000,00 752.000,00

Indicador: Gratificacão

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 0 50 25 25

PROGRAMA: 0053 DEFENSORIA PúBLICA MUNICíPAL

Objetivo: Promover o gerenciamento da Ações do municipio justiça comum, Trabalhista, e Execução Fical , etc

Justificativa:

Público Alvo:  População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
1.156.000,00 1.156.000,00 1.156.000,00 1.156.000,00 4.624.000,00

Indicador: Manut Procuradoria Juridica

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 1000 100

PROGRAMA: 0056 GESTãO FINANCEIRA

Objetivo: Gerenciamento da Arrecadação e da aplicação dos recursos financeiros

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
160.000,00 160.000,00 160.000,00 160.000,00 640.000,00

Fiorilli SC Ltda - Software Página 2 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

Indicador: Administração Fazendaria
Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0065 ADMINISTRAçãO FINANCEIRA E ORçAMENTáRIA

Objetivo: Promover a gestão integrada do controle da execução orçamentaria e elaborar as devidas Prestações de Contas

Justificativa: Promover a gestão integrada do controle da execução orçamentaria e elaborar as devidas Prestações de Contas

Público Alvo: Pouplação,  TCE, Camara , etc

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
18.000.000,00 18.000.000,00 18.000.000,00 18.000.000,00 72.000.000,00

Indicador: Contabilidade Controle Orçamento

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0066 CONTROLE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO

Objetivo: Estabelecer o custo das unidades de serviços prestados e avaliar os resultados obtidos em cada programa

Justificativa:

Público Alvo: Popuação

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
4.815.000,00 4.815.000,00 4.815.000,00 4.815.000,00 19.260.000,00

Indicador: Almoxarifado e Patrimônio

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0076 MANUTENçãO ADMINISTRAçãO DE PESSOAL

Objetivo: Realizar o pagamneto dos funcionalismo, elaborar  documentação junto ao Depto. Recursos Humanaos

Justificativa:

Público Alvo: Funcionarios Públicos Municipas.

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
11.789.000,00 11.789.000,00 11.789.000,00 11.789.000,00 47.156.000,00

Indicador: Administração de Pessoal

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

PROGRAMA: 0080 FISCALIZAçãO DA RECEITA

Objetivo: Pormover o aumento da arrecadação, promover execução fiscal, fiscalizar loteamentos e novas construção urbanas.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
1.110.000,00 1.110.000,00 1.110.000,00 1.110.000,00 4.440.000,00

Indicador: Fiscalização de Receitas

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0085 APOIO àS AçõES DE SEGURANçA PúBLICA

Objetivo: Apoio às Ações de Segurança Pública

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia: Apoio às Ações de Segurança Pública

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0089 APOIO AO POLICIAMENTO COMUNITáRIO

Objetivo: Apoio ao Policiamento Comunitário (Monitoramento das Vias Públicas)

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
71.000,00 71.000,00 71.000,00 71.000,00 284.000,00

Indicador: Monitoramento

Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0095 PROGRAMAS  DE ATENçãO A PESSOAS IDOSAS

Objetivo: As ações destinadas a pessoa idosa tem como foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de
envelhecimento saudável, desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos
familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social.

Justificativa:

Público Alvo: Pessoas com 60 anos de iadde ou mais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

Estratégia:
Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
172.800,00 172.800,00 172.800,00 172.800,00 691.200,00

Indicador: Manut da Atenção Pessoas Idosas

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0110 DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

Objetivo: Acompanhar todos os programas e projetos voltados ao atendimento das crianças e adolescentes principalmente
quanto ao direito à vida , a saúde, a liberdade, ao respeito, a dignidade, a convivência comunitária, a
família, a educação, a profissionalização, a cultura, ao lazer, a proteção no trabalho e sugerindo medidas de
proteção em situação de risco.

Justificativa:

Público Alvo: Crianças e adolescentes que vivenciam situações de violações de direitos ou de violências, entre out

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
595.000,00 595.000,00 595.000,00 595.000,00 2.380.000,00

Indicador: Assist Criança e Adolescente

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0120 ASSISTENCIA A POPULAçãO CARENTE

Objetivo: O Cofinanciamento da proteção social básica tem como objetivo financiar o trabalho social
com famílias, de forma continuada, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a
ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade
de vida. Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo.

Justificativa:

Público Alvo: Famílias e indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social.

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
6.375.000,00 6.375.000,00 6.375.000,00 6.375.000,00 25.500.000,00

Indicador: Assist População

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0136 PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDOR (RPPS)

Objetivo: Efetuar os pagamentos relativos a aposentadorias e pensões

Justificativa:

Público Alvo: Aposentados e pensionitas

Estratégia:

Restrição:
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Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
15.800.000,00 15.800.000,00 15.800.000,00 15.800.000,00 63.200.000,00

Indicador: Pagamento dos Inativos  e Pensionistas

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0137 ADMINISTRAçãO PREVIDENCIáRIA (RPPS)

Objetivo: Serviços Administrativos

Justificativa:

Público Alvo: Inativos/Pensionitas

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
2.153.000,00 2.153.000,00 2.153.000,00 2.153.000,00 8.612.000,00

Indicador: Manut Previgarapava

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0150 AçOES MEDICAS BASICAS(UBS)

Objetivo: Atender consultas emergenciais nas unidades basicas saude -SUS 

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
21.435.000,00 21.435.000,00 21.435.000,00 21.435.000,00 85.740.000,00

Indicador: Manut Saude Atenção Basica-SUS

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0151 SAÚDE DA FAMÍLIA

Objetivo:

Justificativa:

Público Alvo:

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PROGRAMA: 0152 AGENTE COMUNITáRIO DE SAúDE

Objetivo: Agente Comunitário de Saúde
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Justificativa:
Público Alvo: População

Estratégia: Agente Comunitário de Saúde

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
1.675.000,00 1.675.000,00 1.675.000,00 1.675.000,00 6.700.000,00

Indicador: Agente Comunitário de Saúde

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0153 SAúDE BUCAL

Objetivo: Manutenção da Saúde Bucal

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia: Manutenção da Saúde Bucal

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
525.000,00 525.000,00 525.000,00 525.000,00 2.100.000,00

Indicador: Manutenção da Saúde Bucal

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0156 ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Objetivo: Atender pacientes (Porta Aberta - Santa Casa) Plano Operativo 

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
19.343.000,00 19.343.000,00 19.343.000,00 19.343.000,00 77.372.000,00

Indicador: Serviços de Saúde

Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0160 MANUT. ASSIST. FARMACEUTICA BASICA

Objetivo: Assistência Farmacêutica Básica

Justificativa:

Público Alvo: Populacao

Estratégia:

Restrição:

Gestor:
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CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
2.950.000,00 2.950.000,00 2.950.000,00 2.950.000,00 11.800.000,00

Indicador: Assistência Farmacêutica Básica

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0175 MANUTENçãO DA VIGILâNCIA SANITáRIA

Objetivo: Vigilância Sanitária

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
2.242.000,00 2.242.000,00 2.242.000,00 2.242.000,00 8.968.000,00

Indicador: Manutenção da Vigilância Sanitária

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0183 MANUTENçãO DE CONTROLE DE VETORES

Objetivo: Manutenção de Controle de Vetores

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia: Manutenção de Controle de Vetores

Restrição: Manutenção de Controle de Vetores

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 92.000,00

Indicador: Manutenção de Controle de Vetores

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0185 COMBATE à CARêNCIA NUTRICIONAL

Objetivo: Combate à Carência Nutricional

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Indicador: Combate à Carência Nutricional
Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 0 0 100 100

PROGRAMA: 0209 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Objetivo: Manutenção do Conselho Municpal de Saúde

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Manutenção do Conselho Municipal de Saúde

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 25 25 25 25

PROGRAMA: 0210 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçãO BáSICA

Objetivo: Atender 100% das crianças da rede ensino publica

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
39.730.000,00 39.730.000,00 39.730.000,00 39.730.000,00 158.920.000,00

Indicador: Manut Ens. 1º a 8º

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0212 ALIMENTAçãO ESCOLAR

Objetivo: Fornecer refeições para os alunos de ensino Fundamental, infantil e  creches  da rede publica

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 16.000.000,00

Indicador: Distrib. Merenda Esc./Fund/Infantil

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100
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PROGRAMA: 0214 TRANSPORTE ESCOLAR

Objetivo: Manter  o transporte de alunos ensino Fundamental e Infantil e aquisição de veiculos para transporte.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
4.059.000,00 4.059.000,00 4.059.000,00 4.059.000,00 16.236.000,00

Indicador: Manut.T.Aluno-Fund/Infantil

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0218 AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E OBRAS

Objetivo: Manutenção da divisão de agricultura, meio ambiente e obras e do programa de bem estar do animal doméstico.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia: Manutenção da divisão de agricultura, meio ambiente e obras e do programa de bem estar do animal doméstico.

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 300.000,00

Indicador: Agricultura e Meio Ambiente

Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0226 ENSINO SUPERIOR

Objetivo: Garantir transporte de alunos de nivel superior

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
1.740.000,00 1.740.000,00 1.740.000,00 1.740.000,00 6.960.000,00

Indicador: Transp. Aluno Ensino Superior

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0230 ENSINO MéDIO

Objetivo: Proporcionar a formação de pessoas em curso medio

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:
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Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
5.130.000,00 5.130.000,00 5.130.000,00 5.130.000,00 20.520.000,00

Indicador: Manut Colegio Municipal

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0240 CONSTRUçãO DE CRECHES E PRE- ESCOLAS

Objetivo: Atender criança  matricuadas na rede publica

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 400.000,00

Indicador: METRO CONSTRUÍDO

Sigla: m²

Descr.Uni.Medida: Metros Quadrados
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 0 25 25 25 25

PROGRAMA: 0251 ATENDIMENTO AO EXCEPCIONAL E PORTADORES DEFICêNCIA

Objetivo: Dar atendiemnto as pessoas com necessidades especaisi

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 532.000,00

Indicador: Pessoas  com necessidades especiais

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0261 MUSEU DA MEMóRIA E CIDADANIA

Objetivo: Memória e Cidadania

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Indicador: Metros
Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 25 25 25 25

PROGRAMA: 0270 PROMOçãO DE EVENTOS ARTISTICOS E CULTURAIS

Objetivo: Realizar eventos  cultural do Calendário  Municipal, carnaval, festas cana , teatro, dança e música,etc

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

Indicador: Promoção Artitiscas e Culturais

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0280 DESENVOLVIMENTO E EXPANSãO URBANA

Objetivo: Construir novas praças publicas e reformar as existentes

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
8.700.000,00 8.700.000,00 8.700.000,00 8.700.000,00 34.800.000,00

Indicador: Obras

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0285 SERVIçOS DE UTILIDADE PUBLICA

Objetivo: Conservar e melhorar as condições de  vias publicas

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
6.100.000,00 6.100.000,00 6.100.000,00 6.100.000,00 24.400.000,00

Indicador: Manut Limpeza publica

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100
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PROGRAMA: 0288 MANUTENçãO DO SERVIçO DE TRANSPORTES COLETIVO

Objetivo: Manutenção do Serv de Transp Coletivo

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
319.000,00 319.000,00 319.000,00 319.000,00 1.276.000,00

Indicador: Transporte Coletivo

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 0 25 25 25 25

PROGRAMA: 0291 CONSTRUçãO DE CASAS POPULARES

Objetivo: Construção de Casas Populares

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Casas Populares

Sigla: UN

Descr.Uni.Medida: UN
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 25 25 25 25

PROGRAMA: 0294 REGULARIZAçãO FUNDIáRIA INTERESSE HABITACIONAL

Objetivo: Atender pessoas carentes e garantir a documentação de interesse coletivo

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Regularização Fundiária

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0330 IMPLANTAÇÃO DO DISTRITO INDUSTRIAL

Objetivo: Dar condições das indústrias fazer suas instalações no município e gerar renda e emprego para a população.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:
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Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Implantação do Distrito Industrial

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

0 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0346 FOMENTO AO TURISMO LOCAL

Objetivo: Promover o Turismo, Festividades Comemorativas da cidade

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.000.000,00

Indicador: Manut Ativid. Turisticas

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0361 CONSERVAçãO DE ESTRADAS

Objetivo: Abertura  e alargamento de obras, cascalhamento construção de pontes e mata-burros e construção de bacias
capitação de aguas pluviais etc.

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indicador: Manut Estr. Rodagem

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0372 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE AMADOR

Objetivo: Promover  competições de futebol, basquete , futebol de salão e outras

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
960.000,00 960.000,00 960.000,00 960.000,00 3.840.000,00
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Indicador: Manut Ativ Esportivas
Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 100 100 100

PROGRAMA: 0999 RESERVA DE CONTINGêNCIA

Objetivo: Reserva de Contigencia
Reserva de Contingencia RPPS 

Justificativa:

Público Alvo: População

Estratégia:

Restrição:

Gestor:

CUSTOS ESTIMADOS PARA O PROGRAMA: 2026 2027 2028 2029 TOTAL
9.550.000,00 9.550.000,00 9.550.000,00 9.550.000,00 38.200.000,00

Indicador: Reserva contingencia/ Reserva RPPS

Sigla: %

Descr.Uni.Medida: %
Índice Índice Previsão da Evolução dos Indicadores por Exercício 

Recente Futuro 2026 2027 2028 2029

100 100 100 1001 100 100

TOTAL DOS PROGRAMAS:

2026 2027 2028 2029 Total
208.106.000,00 208.106.000,00 208.106.000,00 208.106.000,00 832.424.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
45324290/0001-67
ANEXO IV - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA PPA Ciclo: 2026 á 2029

ESTRUTURA DE ÓRGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E EXECUTORAS

CÓDIGO DESCRIÇÃO
010101 Corpo Legislativo

010102 Serviços da Secretaria

020101 Chefia do Executivo

020102 Procuradoria Jurídica do Municipio

020103 JSM/Tiro de Guerra

020104 Fundo Social de Solidariedade

020201 Divisão de Contabilidade e Orçamento

020202 Divisão de Tesouraria

020203 Divisão de Tributação, Arrecadação e Cadastro

020204 Divisão de Planejamento e Licitação

020205 Divisão de Almoxarifado e Patrimonio

020301 Divisão Administração Geral

020302 Divisão de Recursos Humanos

020401 Fundo Municipal de Saude

020501 Fundo Munic de Assistencia Social

020503 Assistência da Criança e do Adolescente

020504 Fundo Municipal do Idoso

020602 Setor do Ensino Infantil

020603 Setor de Creche

020604 Serviços de Transporte de Alunos

020605 Setor do Ensino Fundamental - 25%

020606 Fundeb

020607 Serviços de Merenda Escolar

020608 Serviços de Ensino Medio

020609 Serviços de Assistencia a Educandos

020701 Serviços de Arte e Cultura ,  Desporto e Turismo

020801 Divisão de Fiscalização de Obras

020901 Serviços de Estradas Municipais

020902 Serviços de Limpeza Publica

020903 Serviços de Iluminação Publica

020904 Serviços do Cemiterio

020905 Serviços de Logradouro Publico

020907 Divisão de Frota

020908 Serviços de Transporte Coletivo

021001 Divisão da Agricultura, Meio Ambiente e Obras

030101 Previdência Municipal
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EXTRATO DO 3º ADITAMENTO AO CONTRATO N.º 380/2022 REFERENTE AO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 088/2022 

 

 

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PRORROGAÇÃO PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES do Contrato em 
epígrafe, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER À DEMANDA NÃO 
SUPORTADA PELA FROTA DO MUNICÍPIO. 

DEPARTAMENTO 

REQUISITANTE 
Departamento Municipal de Manutenção e Serviços Públicos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

ADITIVO 

A prorrogação terá vigência de 17/10/2025, com término no dia 16/10/2026, 

ou até a conclusão de um novo processo licitatório. 

DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS 

020205 04 122 0066 2287 0000 Manutenção Divisão de Almoxarifado e 
Patrimonio 
121       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       110.000 GERAL  
 
020301 04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração 
132       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       110.000 GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 Manutenção da Administração da Saúde 
160       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       310.000 SAÚDE-GERAL 
 
020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental 
439       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
020801 15 451 0280 2028 0000 Manutencao Servicos Obras e Fiscalizaçao 
591       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS Própria 

GESTOR DO ADITIVO ANDRÉ LUIS CLEMENTINO DE SOUZA 

FISCAL DO ADITIVO 
LYNK FUZATO LIMAS 

BRUNO CESAR BOVI REZENDE 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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DATA DA ASSINATURA DO 

ADITIVO 
17/10/2025 

CONTRATADA – JJX TRANSPORTES LTDA 

NÚMERO DO ADITIVO 3º ADITAMENTO AO CONTRATO N.º 380/2022 

VALOR DO ADITIVO 
R$ 365.090,76 (trezentos e sessenta e cinco mil, noventa reais e setenta e 

seis centavos). 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA
Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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